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Santarém

20210176225414 KEila dE oliVEira carNEiro 21.50 1º (Pcd)
20210176115481 ErlaN caMPiNaS NadlEr 30.90 1º
20210176249718 aNdrEia aNdradE da SilVa 30.00 2º
20210176361435 Marcia VaScoNcEloS cardoSo riBEiro 30.00 3º
20210176283059 alliNE MoUra dE SoUSa liMa 30.00 4º
20210176322733 Joao BaTiSTa dE SoUSa BENTES 29.50 5º
2021017612226 aNdrÉa cHriSTiNa PEloSo dE SoUSa 29.50 6º
20210176228304 lUciNElMa do NaSciMENTo roSa 29.50 7º
2021017633913 PaTrÍcia dE SoUZa da rocHa 29.40 8º
2021017652335 criSTiaNE KaroliNNY da SilVa MoTa 29.20 9º

São félix do Xingu

2021017693318 Maria GaBriEla araUJo da SilVa 28.50 1º
20210176345047 JoSE carloS PiNTo JUNior 18.50 2º

São Geraldo do araguaia

2021017654836 El cid frEiTaS araUJo 30.60 1º
20210176357020 SolaNGE SoUSa TroVÃo 22.00 2º

São Miguel do Guamá

2021017626004 WoSHiNGToN lUiZ TaVarES da SilVa 31.50 1º
20210176355419 Maria GraciETH SoarES fErrEira 26.00 2º

Soure

20210176346327 NiVEa Maria SilVa MENdES 24.50 1º

Tailândia

20210176140299 SilaS BaTiSTa PiNHEiro 29.10 1º
20210176350825 lEaNdro MacHado dE alcaNTara 25.50 2º

Tome açu

20210176219699 JoSiMar SilVa SoUZa 27.00 1º
2021017602167 JoÃo MiraNda dE oliVEira filHo 22.20 2º

Tucumã

20210176351091 dilErMoNE BorGES diaS 19.10 1º
2021017617574 JoHaNN MoraES alVES 18.50 2º

Tucuruí

20210176223123 EliaS SoUZa doS SaNToS 31.50 1º

20210176160452 ZEliaNE cUNHa da SilVa 31.50 2º

20210176174969 JoÃo ViTor diaS 30.30 3º 

20210176130839 VaNdilSa doS rEiS Baia 29.40 4º

2021017698637 criSTiaNE alVES Baia 29.20 5º

2021017605736 Erico EliaKiM MiraNda da SilVa 27.50 6º

20210176213474 TaTiaNE BraNdÃo ViEira 24.50 7º

20210176359240 aNa caroliNa coSTa PErEira 24.40 8º

Uruará

20210176352153 claUdio caMPoS SalES 19.00 1º

20210176161994 aliNE MarTiNS da coSTa 18.50 2º

Vigia
Não há candidatos selecionados para esta vaga
Xinguara

20210176137176 MaUrÍcio PErEirada SilVa 28.50 1º

2021017601391 MYlKSa JHaKElliNE oliVEira dE liMa 21.50 2º

2021017605745 PaBlo MElo liMa 18.50 3º

coNVocar os candidatos aprovados, para em consonância com o item 
8.10 do Edital 001/2021, apresentarem a documentação exigida (original e 
cópia) no aNEXo iX do referido Edital, no período de 06 a 10 de dezembro 
de 2021, no horário de 09 às 15 hs, nos Endereços das respectivas lotações 
constante no anexo iii. 
Belém/Pa, 19 de novembro de 2021.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
diretora Geral
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Portaria Nº 1653/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6508/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao 
PPl alEXaNdrE PaNToJa corrEa (iNfoPEN 54558), na cadeia Pública 
de Jovens e adultos, conforme relatório de diligências n° 018/2021 de 
29/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP;
art. 5º - oficiE-SE à Vara de Execução Penal, enviando cópia do relatório 
de diligências e cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730916
Portaria Nº 1600/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 12 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6457/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional acerca do não comparecimento justificado em audiência 
nesta corretiva, mesmo devidamente intimado, dos servidores: J.P.r.S. 
(M.f.: nº 5948242), Policial Penal, em 22/10/21, J.c.S.S. (M.f. 57211929), 
agente Penitenciário, em 22/10/2021, a.l.M.c. (M.f. 5812127), agente 
Penitenciária, em 25/10/21, W.M.M. (M.f. 5949938), Policial Penal, em 
07/10/21, e o.G.a.J. (M.f. 5950028), Policial Penal, em 16/08/21. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, iX, “b” c/c 189 do rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730934
Portaria Nº 1622/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;


